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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 

Praça Henrique Brito, nº 344 – Centro 

CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA  

 

 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 133-J/2016 
 
 
 
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO 
CELEBRADO ENTRE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CARINHANHA E A 
EMPRESA   RÁDIO CARINHANHENSE LTDA 
- ME 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE CARINHANHA, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL com sede, foro e 
administração nesta cidade, à Praça Deputado Henrique Brito, n.º. 344 – Centro, inscrita no CNPJ 
14.105.209/0001-24,  denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. PAULO 
ELÍSIO COTRIM, brasileiro, solteiro inscrito no CPF sob o nº 125.215.315-53, residente e domiciliado na 
Avenida Santo Antônio, nº 562 – Centro, nesta cidade de Carinhanha - Bahia e a empresa RÁDIO 
CARINHANHENSE LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Rua Alvino Pinto, s/n, 
Centro, neste Município de Carinhanha-BA, inscrita no CNPJ/MF nº 13.650.650/0001-24, representada pelo Sr. 
Erivaldo Roriz dos Santos, brasileiro, empresário, casado, portador do RG:  09099628 39, inscrito no CPF sob 
o nº 285.451.158-14, residente e domiciliado à Rua Bahia, nº 198, Bairro São Francisco, nesta cidade de 
Carinhanha/BA  
 
As pessoas acima especificadas resolvem celebrar o presente Termo de Rescisão, referente ao Contrato 
Administrativo n° 133-J/2016, em conformidade com a cláusula Décima primeira do presente contrato e com 
amparo no art. 79, inciso II da Lei n.º 8.666/93, de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  
 
O presente termo tem por objeto a rescisão amigável do Contrato Administrativo 133-J/2016, celebrado em 15 
de fevereiro de 2016, em razão da Licitação Pregão Presencial nº 003/2016, que tem como objeto a prestação 
de serviços de veiculação por radiodifusão dos atos municipais e avisos da Administração Municipal de 
interesse da municipalidade. 
 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO:  
 
A partir da presente data, fica rescindido o contrato em epigrafe, sem prejuízo de responsabilização da 
contratada, por prejuízos apurados em razão da inexecução da totalidade do serviço até a data da rescisão. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO:  
 
As partes Contratantes aceitam este instrumento na sua totalidade e se obrigam,  por si e seus  
sucessores, ao fiel cumprimento do mesmo, e elegem o foro da cidade e Comarca de Carinhanha para dirimir 
as dúvidas e controvérsias do presente Termo de Rescisão. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo.  

 
 

Carinhanha (BA), 30 de junho de 2016. 
 
 
 
 
 

PAULO ELÍSIO COTRIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

RÁDIO CARINHANHENSE LTDA - ME 
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